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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

PREFEITUF&A, MUNICIPAL DE VALENTE -  ESTADO DABAHIA-T      í

çONTRÁTO DE LqFAÇÃO NO`0og/2o21       ,

Contrato    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPI0    DE    VALENTE,    CNPJ    n°
13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n°  01,  Centro,  na  cidade  de  Valent:e,
Est:ado   da   Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sro   Prefeito   Municipal   Uba/d/.no  Amara/  de
O//.ve/.ra,   portador  do   CPF  n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12  SSP/BA,   residente  e
domicilíado  a  Rua   10  de  Maio,  no  80,  Centro,  Valente  -  BA,  CEP:  48890-000,  autorizado  pelo
art.  86,  Xiv,  da sua  Lei  orgânica,  doravante denominada  CoNTRATANTE  E/OU  LOCATÁRIO,
do  outro  GERSON ARAUJO  DE  CERQUEIRA,  residente  e domiciliado  na  RUA DAS  PEDRAS,  NO
34,    Bairro:    MINACÃO,    Cidade:    Valente   -    BA,    CEP:    48.890-000,    inscrito    na    Carteira    de
ldentidade    no    04.690.921-45    -    SSP/BA   e    CPF   sob    no    484.512.825-04,    denominada
CONTRATADO(A)    E    LOCADOR(A),   observado   a    DISPENSA   DE    LICITAÇÃO   NO   07-
oog/2o2i   e   PROCESSo   ADMiNisTRATivo   No   0og/2o2i,   mediante   as   cláusulas   e
condições seguintes:

E_=___Ê'§___§r-B_®_o=RF_É-_fi5Ã_i_iiÁÕL====:iJ.E_T_Q,`_R.A~_±`9iÁ_ÇÁói=-=`-====.L.=======._=`==¥¥.g¥!
Ã-`b-íéà`é~riÉeiõFt.Fãtà~éã`óiãffiíofiiF~filffiããlfíraiõüTÃ~oTÕíiffõi7ÊrTo~c-Ã[ÍzTÃõ-õi--S-úiÃ
DAS  PEDRAS,  NO   131,  8.   MINAÇÃO,  VALENTE  -  BA,  DESTINADO  A  POST0  MÉDICO,
NESTE  MUNICIPIO.

tí[ __`,bõ. VA[o_R, t:õ_Ní.fiÃ`füÀ.L:..  r_~._._ __ _. ~.T_._TrTT
Õ-vALORÀ-ü-ATD-À~L-oê-Á~Ç-Ãõ,-'é-d'é R$ 6.000,00  (Seis mil  reais), aceito  pela  CONTRATADA,
entendido  est:e  como  preço  justo  e  suficiente  para  o  presente  objeto,  tendo  como  o  VALOR
MENSAL de  R$  500,00  (Quinhentos reais).

{ÊÊÊ:=_i_5_ÉÉrrzT§ .====FrL¥T±¥"j
a  partir da  data da assinatura  do referido contrato;Õ--ó-r-a`zÔ-TCTõfic-e-diFo|`áí~àTrõ-éÃÇ~Ãó-geFã

INÍCIO:  05 de janeiro de 2021.
TÉRMINO:  31 de dezembro de 2021.

Parágrafo  Único=  Se  o  descumpriment:o  de  obrígação  por  parte  da  CONTRATANTE  acarret:ar
atraso  no  cumprimento  de  obrigação  da  CONTRATADA,  esta  terá  direito  à  compensação  em
tantos  dias  quantos  forem  os  referent:es  ao  atraso  ocorrido,  devendo  as  partes  envidar todo~o
empenho no sentido de superarem o referido atraso.

_ -___ _  _  _ _  _  _ __ __ ___  =_.J_=,_r_==__T == ______._______ ______-.________-____.-_-
a` iocATÁRi-Á+além  do  pagamento  de  aluguel  a  satisfazer:  ao  pagamento,  por sua

iv - Dos TR-iBUTó`s E-õEMA±§ EN-õ-A'-R~éõ-ài.-~-~~'' .------ ~~~-~-
Obriga-se
conta  exclusiva  do  consumo  de  água,  luz,  telefone  e  esgoto,  bem  como,  ao  pagamento,  por
sua conta  exclusiva de todas as despesas de condomínio quando for o caso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  NO  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

0   LoCATÁRio  declara  ter  procedido  à  vístoria   do  imóvel   locado  recebendo-o  em  perfeí-to
estado  e obrigando-se a:
a)  manter o  objeto  da  locação  no  mais  perfeito  estado  de  conservação  e  limpeza  para  assim  o
restituir ao  LOCADOR,  quando finda  ou  rescindida  a  locação,  correndo  por sua  conta  exclusiva
as  despesas  necessárias  para  esse  fim,  notadamente,  as  que  se  referem  á  conservação  de
pint:uras,  portas  comuns,  fechaduras,  t:rincos,  puxadores,  vitrais  e vidraças,  lustres,  instalações
elétricas,  torneiras,  aparelhos  sanítários,  fogão  em  quaisquer  outras,  inclusive  obrigando-se  a

plntá-lo   novamente  em  sua   desocupação,   com  t:int:as  e  cores  iguais  as  exlstentes;   tudo  de
acordo  com  o  laudo  de vistoria,  assinado  e  anexado  a  este  contrato,  fazendo  parte  integrante
do mesmo;
b)   não   fazer   instalação,   adaptação,   obra   ou   benfeitoria,   inclusive   colocação   de   luminosos,

o          :;a:::' t'reat:::re°r:ree::eft::::r::oT npãr:V::b:::::,çãn°ã:eceadu::r:Zua:ãm°árpe::aer:Csr:t:'qdu:,::ecrAPDr:t:it„
de igual  forma alterar a destínação  da  locação,  não constituindo o  decurso do tempo,  por sÍ só,
na  demora do  LOCADOR reprimir a  lnfração,  assentimento à  mesma;
d)  encaminhar ao  LOCADOR todas  as  notificações,  avísos  ou  intimações dos  poderes  públicos

que  forem  entregues  no  Ímóvel,  sob  pena  de  responder  pelas  multas,  correção  monetária  e
penalidades    decorrentes    do    atraso    no    pagamento    ou    satisfação    no    cumprimento    de
determinações por aqueles poderes;
e)  no  caso  de  qualquer obra,  reforma  ou  adaptação,  devidamente  autorizada  pelo  LOCADOR,
repor  por  ocasião  da  entrega  efetiva  das  chaves  do  imóvel  locado,  seu  estado  prlmitivo,  não
podendo  exigir qualquer indenização;
f)  facultar ao  LOCADOR  ou  ao  seu  represent:ante  legal  examinar ou  vist:oriar  o  Ímóvel  sempre
que  for  para  tant:o  solicitado,  bem  como  no  caso  do  Ímóvel  ser colocado  à  venda,  permitir que
interessados o visitem;
g)  na  entrega  do  prédio,  verificando-se  infração  pelo  LOCATÁRIO  de  quaisquer das  cláusulas
que se  compõe  este  contrato,  e  que  o  prédio  necessit:e  de  algum  conserto  ou  reparo,  flcará  o
mesmo  LOCATÁRIO,  pagando  o aluguel,  até a  entrega  das  chaves;
h)  findo  o  prazo  dest:e  contrato,   por  ocasião  das  chaves,  o  LOCADOR  mandará  fazer  uma
vistoria  no  prédio  locado,  a  fim  de  verificar  se  o  mesmo  se  acha  nas  condições  em  que  foi
recebido,  pelo  LOCATÁRIO.

DO IMPOSTO  PREDIAl.`:.VI-
As  partes  ajustam  que  o  pagament:o  do  impost:o  Predial  do  lmóvel  locado,  flcará
LOCADOR durant:e a  vigência  da  locação.

Vii - õ-Ã Ê`É§-cÍ-SÃó~c-óRTüTUAL:
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por conta  do

iiiiiiiiiiü
A  infração -das -obrig-ãçõ~es--ãonsignadã;  n-a-tLÁTUS-ULÂi5ÜÍN=TÃTEêm  prejuízo  de  quaiqueriültFã
prevlst:a    em    Leí,    por   parte   do    LoCATÁRlo,    é   considerada    como    de   natureza   grave,
acarretando  a  resclsão  contratual,  com  o  consequent:e  despejo  e  obrigatoriedade  de  imedlata
satisfação dos consectários contratuais e legais.

Parágrafo  Único:  Caso  o  LOCADOR OU  LOCATÁRio  queira  resclndir o  respectivo  contrato,
deverá  a otificar  a  outra  no  prazo  mínimo  de  30  (trinta)  dias  corridos  de  antecedência

Pç.  Getúlio Vargas,  01,  Cen[ro,  Valente  -  BA -  CEP  48890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  NO  01  -Valente  -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

sem    obrigação    do    LOCATÁRIO    de    cumprir    os    pagamentos    da    locação    dos    meses
subsequentes.

11 -  DA RENOVAÇAOnL,
ÕTbfÉã---ÕÕÃFARio a ráo~vff-e~x-õFéã-sáFé-h-íãTüiTfiõvo contrato, caso vier a permanãcTãTr

=,  ,.  _J
no  imóvel,  se  o  LOCADOR  obedecer  ás  determinações  legais  da  lei  de  licitação  8.666/93  e
suas    alterações.    0    novo    aluguel,    após    o    vencimento    será    calculado    mediante    Índlce
determinado  pelo  governo federal, vigente  na  ocasião.

X -  DA INDENIZAÇAO E  DIREITOS  DE RETENÇAO: --,,                                           1

Toda  e  qualquer  benfeitoria  autorlzada  pelo  LOCADOR,  ainda  que  útil  ou   necessária,  ficará
automaticamente  incorporada  ao  lmóvel,  sem  prejuízo  do  disposto  na  letra  ``e",  da  CLÁUSUIA

©             QUINTA  deste  instrumento,  não  podendo  o  LOCATÁRI0  pretender  qualquer  indenização  ou
ressarcimento, bem  como arguír direito de retenção  pelas mesmas.

E--|iÃ~STTrAfflGÉÍsif-G-Ái3i
A  locação  estará  sempre  sujeita

VANTAGENS  LEGAIS SUPERVENIENTES:
____1

ao   Regime  do   Código   Civil   Braslleiro   e  a   Lei   n°   8.245   de
18/10/1991,  ficando  assegurado  ao  LOCADOR  todos  os  direitos  e  vantagens  conferidas  pela
legislação que vier a  ser promulgada  durante a  locação.

D(I  -DAS  GARANTIAS:                                                                                                                                  __'r_ .,..t?,¥
Em  garantia  do  fiel  cumprimento  de  cada  uma  das  obrígações  assumidas  neste  contrato,  e,
especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente   contrato,   anteriormente
qualificados,   o   principal   pagador  do   LOCATÁRIO,  obrigando-se  solidariament:e  com  este  no
cumprimento   das   cláusulas   e   condições   desta   avença   e   renunciando,   expressamente,   ao
disposto  no  artigo  827,  do  Novo  Código  CMl,  sendo  que  tal  responsabllldade  perdurará  até  a
entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   imóvel,   inclusíve   ocorrendo   a   hipótese   prevlsta   no
parágrafo   único   da   CLÁUSUIA   SÉl"A,   e,   é   extensiva   a   toda   e   qualquer   modifícação   na

e          :°)Câ:ã:arÉ::'àaenci:r:am:P:icparçeãs:ad:et:::: ::::i'h::earc:::°ae:::er::ppoan::Sb:, i,dade perdurará até a
entrega   das  chaves,   renunciando,   desta   parte,   a  faculdade  contida   no  artlgo  835  do   Novo
Código  Civil;

-DO PRAZO PARÀ F.AGAMENTOS:

0  aluguel  mensal  é  referent:e  aos  dias  de  cada  mês  tendo  como  o  valor  mensal  R$  500,00
(Quinhentos reais)  indicado  neste contrato, sendo o  pagamento  mediante depósito em conta
corrente.

=i5ÃTo-T7rç-Ãõ-õ-ÊÉãüTüjíÊRjEXI]
Ã--~d-e-s-ó-e-sTiíFê-vià.t-a---TiiíÁ~Ú3ÜTLA~SEGUNDAc-óFFãFã por   conta    da    segulnte    dotação
orçamentaria, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

Unidade:0507 NDO  MUNICIPAL  DE SAÚDE

ção)  =2o36 - MANUTENÇÃo  DoS SERV.  DE ATEND,  BÁS.  DE SAÚDE

pç#OÃÃu%q-b®



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente  -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Elemento=339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica
Fonte:02 - Receita de lmpostos e Transferências -Saúde 150/o .

lxIV -DA CLÁUSULA PENAL:LolõcTÃÕó-R--e-`Õ-IÕE-Âi-Á``R-±õ-ób-riõ~a~ri].=çã-aTeTHâTõl;Fê=
contrato  em  todas  as  suas

cláusulas  e  condíções,  incorrendo  a  parte  que  infringir  qualquer  disposição  contratual  ou  legal
na   multa   igual   a   2%   que   será   sempre   paga   integralmente,   qualquer   que   seja   o   tempo
cont:ratual    decorrido,    inclusive    se    verificada    a    prorrogação    da    vigência    da    locação.    0

pagament:o  da  mult:a  não  obsta  a  rescisão  do  contrato  pela  parte  inocente,  caso  lhe convier;
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  que  o  valor  da  cláusula  penal  será  reajustado  toda  vez  que
ocorrer   alteração   do   valor   de   aluguel,   ficando   sempre   respeitada   igual   proporcionalidade,
reajustamento  esse  que  será  automático,  bem  como  o  seu  pagamento  não  exime,  no  caso  de
rescisão,  a  obrigação  do  pagamento  dos  aluguéis  e  danos  ocasionados  no  imóvel  locado;

*V~-~DTÕTFT5Rõ:--~~--.-~
As  partes  elegem,  nest:e ato,  o  Foro  da  Comarca  de Valente -  Bahia,  como  o  único competente
para   a   solução   das   questões  surgidas   com   base   neste   instrumento,   que   não   possam   ser
solucionadas amigavelmente.

E  por  estarem  justos  e  contratados,  assinam  o  presente  instrumento  em  02  (duas)  vias  de
igual teor,  na  presença  das testemunhas  igualmente abaixo assinadas.

Valente -Bahia,  05 de janeiro  de  2021.

LOCADOR:
GERSON  AFLAUJO  DE CERQUEIRA

oft_JP_í#ZÁ|Á%oe
Gerson Araújo de Cerqúeira
Representante legal

Pç.  Getúllo Vargas,  01,  Centro,  Valente  -  BA -CEP  48890-000



DIÁRIO 0
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE.NTE -BA.

SEXTA-FEIRA -29 DE JANEIRO DE 2021 -ANO V -EDIÇÃO N° 20

Edlçâo eletrônlca dlspon^/al no slte ww`^/.omvalente.tr@nsparenclaofíclalba.com.br e garantldo sua autentlcldade por certlílcado díBlt.l lcp-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE
VALENTE  PUBLICA:
•e

•     AVISO  DE  RATIFICAÇÃO  E  HOM.OLOGAÇÃO / DISPENSA N°  07-006/2021
-     EXTRAT0  DE CONTRATO  N°  009  /  DISPENSA N°  07-006/2021

.



DIÁRIO OF:ICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

SEXTA-FEIRA

29  DE JANEIR0  DE 2021

ANO V -EDlçÃO N. 20

Edlção eletrônlca disponível no site www.omvalente.transDarenclaoflclalba.com.br e garantldo sua autenticldade por certlficado dlgltal lcp-BRASIL

MUNICÍPIO DE VAIENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 009#021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-006/2021, PROCESSO
ADM. N.° 009/2021, com o(a) Locador(a): GERSON ARAUJO DE CERQUEIRA, CPF 0vff) 484.512.825-04, pelo valor

#Ãeçã3,6##goNíSEei:g:Ál,rÊaÉS)ifi?ZbLoo£Ap%ê?oDLE;fcvo:LrigfEAL#ADcon?o:T:tiDâ.S.:::a¥So,5roo|;24ó2::
Validade do contrato: 31/12/2021.

Valente-Ba, 05 dejaneiro de 2021.

UBALDNO AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeito.
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